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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

LEI NQ 1658/92 

.J~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faco saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo - Fica o Poder Execu~ivo autorizado a adquirir a area to 

tal de 197.074,75 m2 (cento e noventa e sete mil, seten 

ta e quatro metros quadrados e setenta e cinco decíme 

tros quadrados), localizada no loteamento Estados Uni 

dos, Balneário de Manguinhos, Serra-ES., conforme anexo 

integrante desta Lei, já declarada de Utilidade Pública 

para fins de Desapropriação através do Decreto no 6010, 

de 14 de junho de 1992 • 

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar do patrim§ 

nio Municipal na forma de Doação, a área descrita na i 

nicial, em favor da Policia Militar do Estado do Espíri 

to Santo, onde será construido um Conjunto HabitacionaL 

Art. 30 - O valor total para aquisição da área e de .•.•••••• Cr$ 

985.373.750,00 (novecentos e oitenta e cinco milhões, 

trezentos e setenta e três mil, setecentos e cinquenta 

cruzeiros), conforme discriminado no Anexo integrante 

desta Lei, ocorrendo a despesa por conta da dotação or 

çamentária: 520.10.58.323.2.39.4.l.l.O. 

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 24 de Dezembro de 1992 • 

c~7~ 
ADALTON MARTfNELLI 

Prefeito Municipal 

Praça Pe<ro Feu Rosa n' 01·Tel.251-1322· Serra· SSde • ES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA srr:,~A 
ESTADO 00 ESPÍRITO SAf'JTu 

PllOl:illIE'l'Áil l O 

f•lAr~OEL IVlARQUES 

AP!;ÍGIO V. GOMES 

CJ\l/L00 ,\Ll.lLil'J'U l·.:~;'/'LV.!!.'S NEVC::.i 

JACK L. V. CHANTELAIN 

LUIZ JOSÉ E'. SH!ONI 

P/\ULO V. ll'lOJ\J'f.ElHO 

EDEVALDO EUVALD 
l•1J\NOEL G. !>1Ell\A 

BRUNO A. J. S. SONEGHET 

RAHIUNDO VAHELA 
CELS{) I3. DAllFl.üS 

GERALDO M. S. VIMiNA~ 
DELSON S. MOTA 

DEMÓCilI'l'O REBELJ.ü 

GUIOMA!l MACHADO 
flAJ\JilLIJ\ J\N'l'UNES 

Gl':LSON COSTA 
PAULO B. BONINO 

AL'l'AMARES DE r'REITAS 

GLICÉRIO íJU/1.DIEIIJ'l'O 

YUASA OBA1'A 

ÁllliA TO'l'AL 1t SEH !JESAPHOPHIADA 

VALOR TOTAL DAS ÃREAS EM CR$ 

Áltl.·:_T\ i·i' 

712,'o:J 

1. ()(13. ( JfJ 

325,UU 

·462. 50 

1_;~)0' uu 
625,0\) 

312' '.:)(_) 

~112.~u 

700,00 

700,00 

3!JO, 00 

::_-.1~;0 '00 

350,00 

3SO,ü0 

350 1 ()(_) 

350, (;O 

760 '\-:.ü 

985.376.750,00 

3.562.500.00 

5.315.000,00 

2.500.000,00 

1.625.000,00 

1. 750.000,00 

1.875.000,00 

2.312.500.00 

2.750.000,00 

3.125.000,00 

1.562.500.00 

1. 562. 500 ·ºº 
3.500.000,00 

3.500.000,00 

1. 750.000,00 

1. 750.000,00 

1.750.000,00 

1. 750.000,00 

1. 750.000,00 

1.750.000,00 

1. 750.000,00 

3.800.000,00 

., 

2 

1 
1 



-' 

' . 
. ' 

" ;- -· ,, 
f.''l. 
-~;o·-, 
'"' -

'!· / ·--

;'>"~· 
,, 

,_, 
~._· . 

• 

\ 
J 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SElii:;O, 
ESTADO DO ESPif11TO SANTO 

ANEXO - LEI N' 1658/92 

PHOPRIE1'Álll0 

lf1!()VSlS LO'l'l'.'.Al'-l!O:N'!'(.) l::l\YX Gll1MAl\Âl:::3 

GERSON PAULO XAI/\ 
LEOPOLDO SCHLFFEll 

LINDEMBERG SCIJEFFEH 

JORGE A. E SILVA E OUTROS 
SlZEt~ANDO lJECl-llNCA FlLI-10 

JOCARLY VlEII\,l\ 

SOCIEDADE fJLHEFICIENTE DR. JOSÉ HOSA 
Ll'.:ANDH.O MlL/1.NEZ 

?·11'\SCILON llESE1'lD1': 

JOÃO SANTOS 
i·'l/\HUClA PA C. iJHl'l'O 

ALBERTO Q. D•J CAl1MO 
2ULf;JÁ1i 1 O 13111' H.l).'.:i 

MIGUEL ISKY 
JOHGE FELICIANO OLIVEIRA 
MARIA '''EREZ/\ FIGUEIREDO 
IACICIO RODRIGUES PEREIRA 
VALDEMIRO rwvnn;01s DIAS 

JOSÉ M. , BENEDITO 

JOSÉ B. NETO 
HÊJ,,lü S/tíl.LO 

HUGO ROCAU1'E 

MAIUA /\LICI< CAMPOS MELLO E HÉLIO AL­

BEHTO C, MELLü 

EUCLIDES F'. MENEZES 
SKIZUA NAKAMUH/\ 
NEHINA V. FEllNA!WES 
JOS~ CACEMIHO 
J,,t:DA J. LO'l"l' 

1,uc;o LO'l'T 

1\L/dJl: I· ::i<l'i'1\.; 

/, j tl~/<. ' ' " 

l<'Jl,. _[ l .4. ( !\..) 

3JG, (il) 

~"1 • (J~j~I,; .''.) 

!l(_I(); •_)1j 

13.'.J9~'.,_00 

l. J;'.O. \JU 

30l' .1JO 

J52 '(,•J 

:i.. U'.Jli, i.)1) 

fl05' (.)() 

·112' ou 
3.50) Ü() 

31S, ()0 

/)\ ''_). Ül' 

312,!JO 

3S(), 00 

42'/,00 

412,00 

300,00 

381,25 

350,()() 

0.6~~,i)U 

848 '(;() 

2.2'/2,(/Ü 

588' ( .. ;) 

58f), (IÚ 

58>) 1 !>fJ 

378' i_}íj 

GlCi, l;(> 

G1G, ._ ,J 

11?.í),'Ji, 

-'l~~li,l··J 

q2:;,(Ji) 

:i ·/ ~ 'í ,. J 

'/L)IJ, 1 ) 

·············································· 
' .. ~ l-

730.570.000,00 

1.680.000,00 

15.495.000,00 

2.000.000,00 

66.960.000,00 

6.600.000,00 

1.500.000,00 

1. 760.000,00 

5.280.000,00 

2.025.000,00 

2.060.000,00 

1. 750. 000 '00 

1.875.000,00 

2.000.000,00 

1.565.500.00 

1.750.000,00 

2.135.000,00 

2.060.000,00 

1.500.000,00 

1.906.250.00 

1.750.000,00 

33.495.000,00 

4.240.000,00 

11.360.000,00 

2.940.000,00 

2.940.000,00 

2.940.000,00 

1.890.000,00 

3.080.000,00 

3.080.000,00 

2.100.000,00 

2.100.000,00 

4.625.000,00 ' 


